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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".-~',
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"AI11'ORI ZAOOODER:EXl!ImIVO A SUPLE2v1ENrAR

VERBA ORÇAMENrÁRIA E DÁ 00rRAS POOVIDm-

CIAS .II

LÉO DURID, Prefeito Municipal de M:n"x>el Viana, RS.

FA(}:J SABER, ao disposto no arte 56 da lei Orgânipa
!

Municipal, que a câm:u-a APROVOU e eu ~IOl'K) i a

presente lEI 1 ;;;,1
.; t

1' . 1." :, i

J Q Ficam sup1ementadas as seguintes rubricas orçamentárias
I

A :

CAMARA MUNICIPAL '1
I

0101.01010012.001 3.1.1.1.01 R$ 4.00p,00

0101.01010012.002 3.1.1.1.01 R$ 2.500,00

0101.01010012.0023.1.1.3.00 R$ 450,00

0101.01010012.0023.1.3.2.00 R$ 450,00

TOTAL R$ 7. 400 , 00

22 Servirá de cobertura para os respectivos creditos, a arrecadação
8

a rIIalor.

ART. 39 Revogadas as I

em Vig°(1

em contrário, este Pro~eto de Let entra
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PREFEITURA MAl'IJEL VIANA, 02 DE DEZE1-ffiRO DE 1994

I -4 E PUBLIQUE-SE:
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